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Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Departamento de Técnica Legislativa 

  

LEI Nº 7.726, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021 

Dá nova redação ao art. 3º da Lei nº 6.728, de 
19 de junho de 2017, que estabelece a política 

municipal de incentivo ao uso de veículos 
impulsionados a energia elétrica ou a 
hidrogênio, e dá outras providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 

Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 4º - O art. 3º da Lei nº 6.728, de 19 de junho de 2017, 

que estabelece a política municipal de incentivo ao uso de veículos 

impulsionados a energia elétrica ou a hidrogênio, e dá outras providências, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º - O incentivo ao uso dos veículos descritos no artigo 
anterior será conferido mediante crédito, em favor do 
proprietário ou arrendatário mercantil, de valor calculado 
sobre a quota-parte do IPVA - Imposto Sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores repassada ao Município em função 

da tributação incidente sobre o veículo, observados os 
seguintes limites: 
|- o benefício ficará restrito aos 3 (três) primeiros exercícios 
da tributação incidente sobre o veículo, equivalente a: 
a) 100% (cem por cento) da quota-parte no primeiro 
exercício; 
b) 50% (cinquenta por cento) da quota-parte no segundo e 
terceiro exercícios; e 
II - o benefício ficará restrito aos veículos com valor igual ou 
inferior a 8.000 (oito mil) UFESP - Unidade Fiscal do Estado 
de São Paulo. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 09 de dezembro de 
2021, 192º de elevação à categoria de freguesia. 
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